ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 15/2025
1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa OCIMAR CAGOL & GILMAR CAGOL LTDA, com sede na Vila Sertãozinho, s/n, Interior, Alpestre/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 07.268.958/0001-07, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Ocimar Cagol, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 44/2024 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
1.2. A vigência do valor reequilibrado é a partir do dia 01/03/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUÍLIBRIO
2.1. Fica reequilíbrio dos seguintes itens:
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Reeq

	11
	21525
	KM
	Transporte de alunos saindo da Enc. Lajeado D’Jalmo rumo a São Roque,  seguindo até as proximidades da residência do Sr Mauro Greseli, Alto Farinhas, retornando rumo à São Roque, Linha Gabineski, Linha Czys até a EMEF  Treze de Maio, Sertãozinho. 
Realizando o roteiro 3 vezes ao dia. 
	R$ 5,99
	R$ 6,25

	12
	23985
	KM
	Transporte de alunos saindo do Lajeado D´Jalmo, rumo a divisa com o município de Iraí  passando pela Linha Mocelin,  Linha Cagol, São Roque até a EMEF Treze de Maio, Sertãozinho. Ao meio dia e à tarde até a divisa com o município de Planalto (aluna Betânia), retornando via Linha Mocelin até o acesso à propriedade do sr Lavandoski e da Silva. Realizando o roteiro 3 vezes ao dia (e também transportando alunos do Ensino Médio no contra-turno 2 vezes por semana). 
	R$ 5,99
	R$ 6,25
	


CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1. Fica reajustado o preço unitário dos itens 11 e 12 que passam a ser de R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos), pedido comprovado pela tabela dede custos em anexo.
3.2. Concede-se o reequilíbrio, com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao contrato nº 15/2025.

4.2. As demais cláusulas do Contrato nº 15/2025 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA QUINTA- DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 27 de março de 2025.
     _________________________                                                                       ________________________
              P/CONTRATADA
                                                                          RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL
Visto: 

_______________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
